




    PARECER Nº  702, de 2003

De Relatora Especial em substituição ao da COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, sobre o Projeto de Lei nº 469 de 2002.





De iniciativa do nobre Deputado ROBERTO MORAIS, o  Projeto de Lei   nº 469, de 2002, autoriza  o poder Executivo a isentar a carga tributária do ICMS, nas operações internas de venda de computador e periféricos, aos portadores de necessidades especiais que especifica.





       Em pauta, nos termos regimentais, a proposta   não recebeu emendas ou substitutivos.





A propositura foi apreciada por Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, que  manifestou-se a respeito do aspecto constitucional, legal e jurídico, pela sua aprovação (fl.10). 





Dando continuidade ao processo legislativo,  foi encaminhado à Comissão de Promoção Social e, não tendo aquele órgão técnico  se manifestado dentro do prazo regimental, cabe-nos nesta oportunidade, examinar a proposição na qualidade de Relatora Especial designada .





Embora reconhecendo os elevados propósitos que nortearam o autor, não podemos concordar com o projeto pois, somente através de decreto legislativo devem ser instituídas isenções tributárias em matéria de ICMS.





Além disso, é grande o número de leis que estabelecem direitos à pessoa portadora de deficiência. Resta claro, então, que o desafio está em tornar isso efetivo. 





Por estes motivos, manifestamo-nos pela rejeição do Projeto de Lei nº0469, de 2002.
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